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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

Conceder férias regulares a Luana Mortean.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares protocolado pelo
Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período de 31612024 a

216l2o2s.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuiçôes legais,

RESOLVE:

Art. 1s Conceder férias regulares a servidora Luana Mortean, lotada na Secretaria Municipal

de Educação, ocupante do cargo de Monitora, a serem usufruídas no período de 221L212O25 a

20ltl2026.

Art. 2s Esta Portaria entra em vigor na dâta de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 22
de dezembro de 2025.

Pedra Preta, 15 de janeiro de 2026.

IRACI FE DE SOUZA
Prefeita unicipal

Registrada nesta Secretaria e
Publicada no Diário Oficial da AMM

AV Fernando Correa da Costa,940, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
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PORTARIA N9 38, DE 15 DE JANEIRO DE2026.
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Art.la Conceder licença maternidade à servidora Kôt.inny de
Sousa Passos, ocupante do cargo de Monltor, lotada na Secre-
tariê Municipal de Educação, pelo período de 180 (cento e oiten-
ta) dias, a ser usufÍuída de OBlLl2O26 a 61712026,

Art. 2a Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta- MT, 15 de janeiro de 2026.

TRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta sec.etaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARTA llr 37, DÊ 2026 - CONSTTTUTR COMTSSÂO
ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO EMERGEIiICIAL

Ne oo1 I,E 2026.

Constituir comlssão orgãnlzadora do Ptocêsso Salctlvo
Emergen<iôl n. OO1 de 2026.

A PREFEITÂ ÍIIUI{ICIPAL DE PEDRA PRETA. Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. la Constituir a Comissão Organizadora do Processo Sêlêti-
vo EmerEêncial nc (Xr1/2O26, que será composta pelos servi-
dorês abaixo relacionados:

' Maria da Solêdadc Sou:a BaÍôosa - Presidente da Comissão;
. Luciãna MaÉihs BorEes dã Sllva - Membro da Comissáo;
. Âdenilda Vieira Coêlho - Membro da Comissão;

. Roseli do Carmo Diag - Membro da Comissão;

' Lêand.o l{unes da Sllva - Membro da Comissão.

Parágrafo único. A Comissão Organizadora teÍá a responsabili-
dade de organizar o Processo Salêtlvo Emêrgêncial nq OO1/
2026, nos moldes estabelecidos na Lei Orgânica do MunicÍpio e
Lei Complêmentar ne O7712074.

Aít. 2e A presente Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

PedÍa Preta, 15 de janeiro de 2026.

IRACI FERRETRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Reqistrada nesta Secrêtaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM,

PORTARIÂ N9 38, DE 2026 . CONCEDER FÉNIAS
REGULARES A LUANÀ MORTEÂI'I.

ConcedeÍ íérias rêgulares a Luana Mortêan.
CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regu-
lares protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERÂ'.lDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no
período de 3l6no24 a 21612025,

A PREFEITA MUNICIPAL OE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais,

RESOLVEi

Art. 1e Conceder fériàs regulares a servidora Luana MoÉean, lo-

PORTARIA NE 39, DE 2026 . COI{CEDER FERIAS
REGULÂRES A MARIVÂLDA TELES DE GOIS.

Concêdêr Íérlas rcgulaÍls . Ítl.rlv.ld. Tclês dc Gols.

COIISIDERAIDO o recebimento do requerimento de Íérias Íegu-
lares protocolado pelo Departamento dê Recursos Humanos.

COiISIDERAI{DO que a servidoÍa Ía2 jus a referida, adquirida no
período de U1l2O2l a ,.l1l2íJ22,

A PREFEÍÍA l,lUlllClPAL DE PEDRA PRErA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuiçóes legais.

RESOLVE:

Art. 10 Conceder férias regulares a servidora Marivalda Tclcs dc
Gols, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do car-
go de ContÍnua/Merendeira, a serem usuÍruÍdas oo período de 19/
rn026 a r712fi2026.

Art.2e Esta Portaria entra em vigoÍ na data de suâ publicação.

Pedra Preta, 15 de janeiro de 2026.

IRACI FERRÊ]RA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretariâ e

Publicada no Diário O6cialda AMM.

PORTÂRIÂ I{C 40, DE 2026 . ALTERÂR A PORTÂRIÂ 26, DE
12 DE JAI{EIRO DE 2026, QUE NOMEIA SERVIDORES PARA

ATUÀREM NA FUNçÃO GRÂTIFICADA DE

RESPONSABILIDADE TÉCNICA . GRT.

Altêrar a PoÊarla 26, do 12 dê Janelro dê 2026, quê no-
mela sêrvldorês para atuarêm na íunçáo gratlícada de
rêsponsâbllldâde téGnlca - GRT.

Â PREFEÍÍÂ MUI{ICIPAL DE PEDRÂ PRETA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. la Fica alterado a Portaria 26, de 2026 que passa a vigorar
com a seguinte redaçáo:

Art. 1c Ficam nomeados os servadores abaixo relacionados para
atuarem na função gratificada de Responsabilidade Técnica - GRT,

no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

' Danielly Cristina de Bastiani - GRT Nutrição Hospital:

. SandÍa Francisco Alves - GRT Núcleo de Rêgulação NIR;

' lsadora Teixeira Martins - GRT Cêntro de Reabilitaçáo e Fisiotera-
pia;

lzabel Aparecida Amorim Pinto - GRT Unidade Básica de Saúdê
da Fâmília;
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tada na Secretaria Municipal de Educação, ocupante do cargo de
Monitora. a sêrem usufruídas no período de 221L212O25 a 2OlU
2026.

Art. 2c Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos à 22 de dezembro de 2025.

Pedra Preta. 15 de janeiro de 2026.

IRACI FERRE]RÂ DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

Assinado Digitalmente


